Continuação da errata.



Considerando que o sistema não está operacionalizando os prazos de intenção e fase recursal para o presente procedimento auxiliar de chamada pública para Credenciamento, o recurso/contrarrazões poderá ser inserido no campo do pedido de esclarecimento, ficando estabelecidos os seguintes prazos:
· PRAZO PARA RECURSO: 3 (três) dias úteis a contar da data desta intimação (14/11/25 a 18/11/25).

· PRAZO PARA CONTRARRAZÕES: 3 (três) dias úteis a contar do término do prazo para recurso (19/11/25 a 24/11/25).
Montenegro, 13 de novembro de 2025.
CAROLINA STEIGLEDER ENDRES
Comissão de Contratação.
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